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Estado de São Paulo


DESPACHO

Após a devida tramitação regimental, vieram os autos do Projeto de Lei nº 03/2026 a esta Comissão de Obras e Serviços Públicos, nos termos do art. 239, § 2º, do Regimento Interno desta Câmara, para designação de Relator por esta Presidência.

Sendo assim, designo como Relator da proposição o Vereador IVAN LUÍS SADA, para emissão do competente parecer.

Às providências necessárias.

Várzea Paulista, 28 de abril 2026.


Paulo Roberto De Almeida, Presidente da Comissão de Obras e Serviço Público.
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